INDICAÇÃO Nº 
2011
, DE 2006

Considerando que o Município de Porto Feliz, todos os anos, sofre com enchentes na época de chuvas; 

Considerando o ofício s/n° de autoria do Sr. Presidente da Câmara Municipal, Fernando César de Miranda, e do Sr. Vereador Valter de Lara, os quais solicitam a liberação de verbas de infra-estrutura para a construção de piscinões na calha principal do município;

Considerando que essa medida se torna necessária, uma vez que enchentes trazem sérios problemas à população, espalhando doenças, causando acidentes, trazendo prejuízos materiais, entre outros, 

INDICAMOS, com fulcro no artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine as providências necessárias visando a construção de piscinões na calha principal do Município de Porto Feliz. 

Sala das Sessões, em
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